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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

LEI N° 780/2025 

EMENTA: Dá denominações as Ruas Projetadas no Bairro: 
VENEZA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES/PI, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES/PI, 
deliberou e aprovou a presente Lei, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam denominados os nomes das Ruas Projetadas no Bairro: VENEZA, no perímetro 
abano desta cidade, conforme especificações abaixo: 

1. Denomina-se de Rua Maria José de Almeida, a Rua Projetada 1, no sentido 
NORTE/SUL com cruzamento das ruas: Antônio Raul Sérgio de Alencar e 
Francisco José de Almeida Xavier e terminando com o entroncamento da Rua 
Antônio Lopes; 

2. Denomina-se de Rua Francisco de Assis Pereira, a Rua Projetada 2, no sentido 
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com 
Rua Antônio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco Elias 
da Silva. 

3. Denomina-se de Rua Maria Luiza de Carvalho Reis, a Rua Projeta 3, no sentido 
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com a 
Rua Antônio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco Elias 
da Silva; 

4. Denomina-se de Rua Rufino Lopes dos Reis, a Rua Projeta 4, no sentido 
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com a 
Rua Antônio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco Elias 
da Silva; 

5. Denomina-se de Rua Antônio Raul Sérgio de Alencar, a Rua Projeta 5, no 
sentido LESTE/OESTE, iniciando na PI-456, com cruzamentos com as Ruas Maria 
José de Almeida e Antônio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de 
Francisco Elias da Silva; 

6. Denomina-se de Rua Pedro Raimundo Félix Filho, a Rua Projeta 6, no sentido 
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com a 
Ruas Antônio Lopes, seguindo até a propriedade de Rosenalvo Co lho dos Reis; 
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7. Denomina-se de Rua Francisco José de Almeida Xavier, a Rua Projeta 7, no 
sentido LESTE/OESTE, iniciando na PI-456, com cruzamentos com as Ruas Maria 
José de Almeida e Antônio Lopes, seguindo até a propriedade de Rosenalvo 
Coelho dos Reis; 

8. Denomina-se de Rua Pedro Vanderlei de Sousa Carvalho Júnior, a Rua Projeta 
8, no sentido LESTE/OESTE, iniciando na PI-456, seguindo até a Rua Maria José 
de Almeida; 

9. Denomina-se de Rua Antônia Maria de Jesus, a Rua Projeta 9, no sentido 
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com a 
Rua Antônio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco Elias 
da Silva 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões-(PI), em 09 de junho de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE 

TAS LbPES DE CARVALHO 
PREffggagtli4NVIPRP4L 
Ralo a 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 009.363.273-83

Certifico que a presente Lei foi sancionada, enumerada, publicada e encadernada aos 
nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco. 

tso-N QA°' 
128-ISÉ WILSON DE CA VALHO 
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Id:0471C2DDB527B7F7 
ESTADO no NAU( 
~LEITURA ~NAL DE ETINBRO GONÇALVES 
Rua: landri Sales, 340 -Centro 
CEP• 64665 -me 6 FONE/FAX: (0.0039) 3567 - 1378 
CARD: 06.728.240/0001-93 
e-mail: prefaiturarNe~cOm.b, 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a INEXIGIMUDADE DE LICITAÇÃO Pr 07912025 conforme 

parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que consto 

dos autos deste processo. Autorizando a formalizaçâo do Contrato coro o 

cantor: MENOR VAQUEIRO, através do empresa RAFFA PRODUCOES E ESTRUTURAS 

LTDA, CNPJ N 54.705.289/0001-73, no valor total R$ 7.500,00 (seis me e 

quinhentos nsais) poro ANIMAÇÃO DOS FESTEJOS DE SÃO JOÃO BATISTA, NO 

MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES - PI, O QUAL SERÁ REALIZADO NO DIA 20 DE 

JUNHO DE 2025, de acordo com Anexo I, preços praticados no mercado artístico, 

conforme artigo 74. inciso H do Lei ri* 14,133/21, obedecendo aos preceitos no 

Artigo 72 da mesmo Lei que rege as Licitações Públicas. 

SINTC-XIES 

RIBEIRO GONÇALVES (PI). 10 de junho de 2025 

AGAMENON PINHEIRO FRANCO 
Prefeito Municipal 
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IT3, 33g0VE617616 TL 011/2025_ Condatateez Município de Rastões. Contratado: SELVEDESE 
EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA, sociedade inscrita no CNIPRIF sob o n° 
42.468.487/0001-81. Objeto: Prestação de serviços de curso do idioma inglês, com material 
didático excluam). Valor: R$ 227.360,00 (duzentos e vinte e sete mit e trezentas e sessenta reais), 
%Curem: Cnernento Geras. Vigência: 211,525izuro a 28/05r2026. Fundamentação legai: artigo 
74, inciso I e 111,1* da Lei Federal 14.133/2021. Assinatura: 28/05/2025. 

Slinties (RI), ZB de maio de 2025. 

Prefeito Municipal 
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-0 44UNIC010 DE SIMÕES - Pi, através do Agente de ~taça°, ZUSVALDO IOSÉ DE BRITO, 
portaria n° 007/2025, toma público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 019/2025, com base na lei 14.133/21, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, 
tendo como objeto a prestação de serviço de digitalização de documentos em formato PDF 
gesquisável, Cora resohiçãõ mínima de 300 OFI,contemplando ~atenro de imagens benicição 
de sujeiras, alinhamento, corte e padronização), com entrega final organizada em arquivos 
nomeados e estruturados para armazenamento de acervo documental em formato A4/0ficio, 
com gerenciamento eletrônico de documentos (GEDI através de software com chaves de acesso 
ontme. ~e horário do recebimento das propostas. até as 075% do -Ma 30/06/zuz5. Data e 
horário do início da disputa: 08:00h do dia 30/06/2025. VALOR TOTAL: R$ 198.000,00. RECURSO: 
Orçamento Geral. Edital: vosm.novobtimnetcom.br. Informações: TEL:89-34561434. 

Simões-RI, 12 de junho de 2025. 

Agente de Contratação 
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ESTADO DO PIAU) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SimõES 

LEI H° 79012025 

EMENTA: Dá denominações as Ruas Projetadas no Bairro: 
VENEZA e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICPAL DE SIMSES/Pt, no uso de suas atribuicoes legais, em capacite as 
contidas na Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES/PI, 
deliberou e aprovou a presente Lei, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art f• - FICDED denominados os nomes das Ruas Projetadas no Barro: VENEZA. no perímetro 
urbano desta cidade, ...xx Ifcx si TC especificações abaixo: 

1 Denomina-se cie Rua Maria José de Almeida, a Rua Projetada 1, no sentida 
NORTE/SUL com cruzamento das mas: António Raul Sergio de Alencar e 
frandsui José de Almeida Xavier e ~ninando cern o entoa/Lens:nau da Rua 
Antônio Lopes; 

2. Denomina-se de Rua Francisco de Assis Pereira, a Rua Projetada 2, no sentido 
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com 
Rua Antônio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco nas 
da Silva. 

3. Denomina-se de Rua bleria Lula de Canraftio Reis, a Rua Projeta 3, no sentido 
LESTE/OESTE, iiir.;ne vau. na Rue Mana José de ~e. cora 41~00 COM a 
Rua Antônio LoPeSo seguindo ate a Propriedade dos herdeiros de Francisco Elias 
da Silva; 

4 Denomina-se de Rua Ruímo Lopes dos Reis. a Rua Projeta 4, no senbdo 
LESTE/OESTE„ ~ando na Rua Mana José de Almeida, com cruzamento com a 
Rua Antônio Lopes. seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco Elias 
da Silva; 

5 Denomina-se dia Rua ~o Reid Selorgen de Atencer, a Rue Psoletzi 5, no 
sentido LESTE/OESTE, iniciando na PI-456, com cruzamentos com as Ruas Maria 
José de Almeida e António Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de 
Francisco Elias da Silva: 

6. Denomina-se de Rua Pedro Raimundo Falta Filho, a Rua Projeta 6, no sentido 
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com a 
Ruas Antônio Lopes, seguindo até a propriedade de Rosenalvo Copflos doe Reis; 
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7 ~omina-se de RN& Francisco José de Almeida Xavier, a Rua Projeta 7, no 
senado LESTE/OESTE, iniciando na PI-456, com cru-cementas com as Ruas Maria 
José de Almeida e Antônio Lopes, seguindo até a propriedade de Rosenallo 
Coelho dos Reis; 

8, Denomina-se deftue Pedro Vanderlet de Sousa Carvalho Jarder, a ftiet~lia 
8, no sentido LESTE/OESTE, iniciando na PI-456, seguindo até a Rua Marta José 
de Almeida; 

9. Denomina-se de Rua Antônia Maria de Jesus, a Rua Projeta 9, no sentido 
LESTE/OE-STE, iniciando na RUO Maria José de Almeida, com cruzemerdia com a 
Rua Antônio Lapas, seguindo até a propriedade doa herdeiros de Fo~ Rifas 
da Silva. 

Are- r - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, revogando tortas as 

disposições em conetino. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões-(PI), em 09 de junho de 2025. 

PUBLIOUE-SE, REGISTMAiE, CUMPRA-SE 

Certifico que a presente Lei foi sancionada, enumerada, publicada e encadernada aos 
nove dias do mas de junho de dois mil e vinte e cinco. 
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